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O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa SANEFLUI
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME , CNPJ nº 58.269.137/0001-26, com sede na Av.
Juscelino Kubitschek, 350, bairro Centro, município de Joinville, SC, neste ato por seu
representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro
de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no documento SEI nº
35860595, ​​​​​​ nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº 22.357/2023, de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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001 1010487 ADAPTADOR DE PVC
RÍGIDO, SOLDÁVEL,

CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO,

BITOLAS 20 MM X 1/2",
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.

SERÁ SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit 0,39 1.285

002 1010495 ADAPTADOR DE PVC
RÍGIDO, SOLDÁVEL,

CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO,

BITOLAS 25 MM X 3/4",
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.

SERÁ SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit R$ 0,44 18.544

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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003 1010503 ADAPTADOR DE PVC
RÍGIDO, SOLDÁVEL,

CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO,
BITOLAS 32MM X 1", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE AGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648

INDICAR MARCA. SERÁ
SOLICITADA

COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit R$ 1,04 2.264

007 1010552 BUCHA DE REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL

CURTA, 32 X 25MM,
P/INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.

INDICAR MARCA.

 

Peça Multilit R$ 0,51 1.068

008 1010610 CURVA DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, DIÂMETRO
32MM E ANGULO DE 90

GRAUS, PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE AGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 3,99 395

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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009 1010628 JOELHO DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO DE 20 MM E
ÂNGULO DE 90 GRAUS,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,40 1.516

011 1010644 JOELHO DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO DE 32 MM E
ÂNGULO DE 90 GRAUS,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.
INDICAR MARCA. SERÁ

SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit R$ 1,74 1.090

014 1010719 LUVA DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL E COM ROSCA,

DIÂMETRO 25MM X 3/4",
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

SERÁ SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit R$ 1,04 872

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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015 1010735 TE 90 GRAUS, EM PVC
RÍIGIDO SOLDÁVEL,

DIÂMETRO NOMINAL 25
MM, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,90 855

017 1043215 BUCHA DE REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO COM ROSCA

3/4" X 1/2", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE AGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

SERÁ SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE O
MATERIAL NÃO ALTERA A
QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

Peça Multilit R$ 0,59 1.107

020 1043330 LUVA EM PVC RÍGIDO COM
ROSCA, DIÂMETRO DE

REFERÊNCIA 1/2", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA, PARA
TUBOS DE PVC RÍGIDO,
CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,99 646

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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021 1043389 NIPLE DUPLO EM PVC
ROSCÁVEL, DIÂMETRO DE

REFERÊNCIA 3/4", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA, PARA
TUBOS DE PVC RIGIDO,
CONFORME NORMAS

ABNT NBR NM ISO 7-1 E
NBR 5626.

 

Peça Multilit R$ 0,83 363

022 1043397 NIPLE DUPLO EM PVC
ROSCÁVEL, DIÂMETRO DE

REFERÊNCIA 1", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA, PARA
TUBOS DE PVC RÍGIDO,
CONFORME NBR 5648.

INDICAR MARCA.

 

Peça Multilit R$ 1,63 319

024 1043538 TE 90 GRAUS EM PVC
RÍGIDO SOLDÁVEL,

DIÂMETRO NOMINAL 40,
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NORMA ABNT

NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 4,43 593

025 1043611 TE 90 GRAUS EM PVC
RÍGIDO SOLDÁVEL,

DIÂMETRO NOMINAL 32,
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NORMA ABNT

NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 2,15 507

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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026 1043736 LUVA EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, COM BUCHA
DE LATÃO, DIÂMETRO 25

MM X 3/4", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NORMA ABNT

NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 3,26 1.064

028 1043850 JOELHO DE REDUÇÃO EM
PVC SOLDÁVEL, 90

GRAUS, 25 MM X 1/2", COM
BUCHA DE LATÃO,

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 3,69 735

029 1043868 JOELHO EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO 25 MM,
DIÂMETRO COM ROSCA

3/4" E ÂNGULO DE 90
GRAUS, PARA

INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE ÁGUA FRIA,

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 1,70 416

031 1049865 PLUG EM PVC, ROSCÁVEL,
DIÂMETRO DE

REFERÊNCIA 1/2", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA, PARA
TUBOS DE PVC RÍGIDO,
CONFORME NORMAS

ABNT NBR NM ISO 7-1 E
NBR 5626.

 

Peça Multilit R$ 0,39 1.477

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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032 1049881 LUVA EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, COM BUCHA
DE LATÃO, DIÂMETRO 20

MM X 1/2", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 3,49 680

035 1053743 LUVA DE REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO COM ROSCA
DIAMETRO 1" X 3/4", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE AGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 2,24 438

036 1054006 LUVA EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, DIÂMETRO 20
MM, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,43 790

037 1054014 LUVA EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, DIAMETRO 32
MM, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE AGUA FRIA,
CONFORME NORMA ABNT

NBR 5648.

 

 

Peça Multilit R$ 1,18 707

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual
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039 1076900 TE 90 GRAUS EM PVC
RÍGIDO SOLDÁVEL,

DIAMETRO NOMINAL 20
MM, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE AGUA FRIA,

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,65 630

041 1076934 JOELHO EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO 20 MM,
DIÂMETRO COM ROSCA

1/2" E ANGULO DE 90
GRAUS, PARA

INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE AGUA FRIA,

CONFORME NBR 5648.

 

Peça Multilit R$ 0,99 540

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

unitário
R$

Consumo
médio
anual

 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.
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3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;

- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.

6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
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da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.

6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
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do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
Município;

6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;

6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
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às 11h30 e das 13h30 as 16h30.

7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).

7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;

7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
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comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:

8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;
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8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;

8.2.3. O número da licitação;

8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;

8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.
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8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;

8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
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sobre as do FORNECEDOR.

9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:
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10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;

10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:

10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO

11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:
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12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços

Ata de Registro de Preços SANEFLUI (35864863)         SEI 25.10.000003085-9 / pg. 20

https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/


para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
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estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.
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CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES

15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
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bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
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resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO SOARES DE OLIVEIRA , Usuário Externo,
em 07/10/2025, às 14:08, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:47, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35864863 e o código
CRC 260A289E.

25.10.000003085-9 35864863v16
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE CONDUÇÃO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35879104/2025
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa DR ROCHA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ nº 23.334.784/0001-90, com sede na R.
Carlos Belinzone, 30, Loja 101, bairro Morro Santana, município de Porto Alegre, RS, neste ato
por seu representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR, firmam a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , referente ao Pregão Eletrônico para o Sistema
de Registro de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no documento
SEI nº 35860595, ​​​​​​ nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº 22.357/2023, de
acordo com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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030 1049709 REGISTRO DE ESFERA DE
1/2" EM PVC RÍGIDO COM

BORBOLETA E COM
ROSCAS FÊMEA/FÊMEA,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NBR 11306 E

EB 2045.

Peça Plastilit 5,30 733

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual

 
 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.

3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
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estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;

- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.

6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.

6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
Município;

6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;
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6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
às 11h30 e das 13h30 as 16h30.

7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).

7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;
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7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:

8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;

8.2.3. O número da licitação;

8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
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realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;

8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.

8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;
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8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
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integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:

10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;

10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:
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10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO

11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
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preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
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14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES

15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
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(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
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§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
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fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

Documento assinado eletronicamente por Diego Ruperti Rocha, Usuário Externo, em 01/10/2025, às
11:33, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:46, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35879104 e o código
CRC FE3B7DD8.

25.10.000003085-9 35879104v5
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE CONDUÇÃO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35878918/2025
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa SANELPLED
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME , CNPJ nº 42.923.886/0001-95, com
sede na Rod. BR 376, 1851, Loja 02, bairro São Marcos, município de São José dos Pinhais,
PR, neste ato por seu representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , referente ao Pregão Eletrônico para o
Sistema de Registro de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no
documento SEI nº 35860595,  nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº
22.357/2023, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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040 1076918 LUVA DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, DN 50, PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE ESGOTO, CONFORME

NBR 5688. INDICAR
MARCA.

Peça Plastilit 1,99 516

042 1085349 REGISTRO ESFERA EM
PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL,
DIÂMETRO 50 MM, PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE AGUA FRIA. NORMA

ABNT NBR 5648 VIGENTE.

Peça Plastilit 18,03 209

043 1085430 JOELHO DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO DE 50 MM E
ÂNGULO DE 90 GRAUS,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.

Peça Plastilit 2,53 448

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual

 
 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.

3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;

- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.
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6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.

6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
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12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
Município;

6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;

6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
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Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
às 11h30 e das 13h30 as 16h30.

7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).

7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;

7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
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no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:
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8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;

8.2.3. O número da licitação;

8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;
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8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.

8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;

8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
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MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
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Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:

10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;

10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:

10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO

11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;
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13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;
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14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.
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CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES

15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
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valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
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14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Lopes Fraga, Usuário Externo, em 02/10/2025, às
16:56, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35878918 e o código
CRC D157D128.

25.10.000003085-9 35878918v4
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE CONDUÇÃO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35878630/2025
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa FERNANDES MANÁ
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP , CNPJ nº 11.274.331/0001-36, com sede na R.
Abelardo Peixer, 48 - bairro Barreiros, município de São José, SC, neste ato por seu
representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro
de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no documento SEI nº
35860595, ​​​​​​ nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº 22.357/2023, de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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027 1043827 UNIÃO EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, BITOLA
(DIÂMETRO) 50 MM,
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NORMA

ABNT NBR 5648.

Peça Tubozan 11,98 401

033 1049899 UNIÃO DE PVC
SOLDÁVEL, BITOLA
(DIAMETRO) 25 MM,
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA,
CONFORME NORMA

ABNT NBR 5648.

Peça Tubozan 2,59 581

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual

 
 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.

3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
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3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;

- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
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5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.

6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
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sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.

6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
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Município;

6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;

6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
às 11h30 e das 13h30 as 16h30.
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7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).

7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;

7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
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observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:

8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;
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8.2.3. O número da licitação;

8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;

8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.

8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
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as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;

8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
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9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:

10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;
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10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:

10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO

11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
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alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES
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15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;
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15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Iria Fernandes, Usuário Externo, em 01/10/2025, às
14:37, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35878630 e o código
CRC 8F6AFAFC.

25.10.000003085-9 35878630v4
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE CONDUÇÃO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35878380/2025
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa SANELPLED
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME , CNPJ nº 42.923.886/0001-95, com
sede na Rod. BR 376, 1851, Loja 02, bairro São Marcos, município de São José dos Pinhais,
PR, neste ato por seu representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , referente ao Pregão Eletrônico para o
Sistema de Registro de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no
documento SEI nº 35860595,  nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº
22.357/2023, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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016 1012426 CAP PVC-PBA, COM
DIAMETRO EXTERNO 60

MM, DIAMETRO
NOMINAL 50, COM ANEL

DE BORRACHA,
CONFORME NBR 5647.

Peça Piperplast 6,96 324

038 1054089 LUVA DE CORRER EM
PVC, COM JUNTA

ELÁSTICA, PARA TUBO
PVC 25 MM, PARA AGUA
FRIA. INDICAR MARCA.

NORMA ABNT NBR 5648.

Peça Hifersane 3,54 1.196

Item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual

 
 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.

3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;

- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.
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5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.

6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.
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6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
Município;
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6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;

6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
às 11h30 e das 13h30 as 16h30.

7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).
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7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;

7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:

8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;

8.2.3. O número da licitação;
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8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;

8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.

8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
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inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;

8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
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Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:

10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;
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10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:

10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO

11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
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alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES

Ata de Registro de Preços SANELPLED (35878380)         SEI 25.10.000003085-9 / pg. 15



15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;
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15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

Documento assinado eletronicamente por Elaine da silva, Usuário Externo, em 07/10/2025, às 11:16,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35878380 e o código
CRC 8D9C2E7D.

25.10.000003085-9 35878380v5
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE CONDUÇÃO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35877918/2025
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000003085-9
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE , do Município de Porto
Alegre - RS, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro
Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui
denominado simplesmente de DEPARTAMENTO, e de outro a empresa COMERCIAL
SPONCHIADO LTDA - EPP , CNPJ nº 13.338.681/0001-44, com sede na Av. João Muniz Reis,
644, Sala A, bairro Santo Inácio, município de Frederico Westphalen, RS, neste ato por seu
representante legal abaixo firmado, aqui denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro
de Preços n. 57/2025, conforme decisão exarada e homologada no documento SEI nº
35860595, ​​​​​​ nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto nº 22.357/2023, de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura aquisição de Conexões
PVC, conforme detalhamento constante na Cláusula Segunda deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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004 1010511 ADAPTADOR DE PVC
RÍGIDO, SOLDÁVEL,

CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO,
BITOLAS 40MM X 1.1/4",

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE AGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.
SERÁ SOLICITADA

COMPROVAÇÃO DE QUE
O MATERIAL NÃO ALTERA
A QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peça Multilit 1,67 758

005 1010529 ADAPTADOR DE PVC
RÍGIDO, SOLDÁVEL,

CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO,

BITOLAS 50MM X 1.1/2"
PARA INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.
INDICAR MARCA. SERÁ

SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE

O MATERIAL NÃO ALTERA
A QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peça Multilit 2,29 777

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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006 1010545 BUCHA DE REDUÇÃO DE
PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL

CURTA, 25 X 20MM. PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA.
CONFORME NBR 5648.

SERÁ SOLICITADA
COMPROVAÇÃO DE QUE

O MATERIAL NÃO ALTERA
A QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peça Multilit 0,27 1.950

010 1010636 JOELHO DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO DE 25MM E
ÂNGULO DE 90 GRAUS,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

CONFORME NBR 5648.
SERÁ SOLICITADA

COMPROVAÇÃO DE QUE
O MATERIAL NÃO ALTERA
A QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peça Multilit 0,42 8.171

013 1010701 LUVA DE PVC RÍGIDO,
SOLDÁVEL, DIÂMETRO 25
MM, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,

CONFORME NBR 5648.
SERÁ SOLICITADA

COMPROVAÇÃO DE QUE
O MATERIAL NÃO ALTERA
A QUALIDADE DA ÁGUA E
NÃO OFERECE RISCO À

SAÚDE, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peça Multilit 0,45 5.528

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual
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018 1043223 BUCHA DE REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO COM ROSCA

1" X 1/2", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

Peça Multilit 1,18 438

019 1043231 BUCHA DE REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO COM ROSCA

1" X 3/4", PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS

DE ÁGUA FRIA,
CONFORME NBR 5648.

Peça Multilit 0,90 438

023 1043439 JOELHO EM PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, COM

DIÂMETRO DE 40 MM E
ÂNGULO DE 90 GRAUS,

PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ESGOTO,
CONFORME NBR 5688.

Peça Multilit 0,90 2.113

034 1053693 JOELHO DE PVC RÍGIDO
COM ROSCA, DIAMETRO

1/2", E ANGULO DE 90
GRAUS, PARA

INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE AGUA FRIA, PARA

TUBOS DE PVC RIGIDO,
CONFORME NBR 5648.

INDICAR MARCA.

Peça Multilit 0,99 764

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade Marca
Valor

Unitário
R$

Consumo
médio
anual

 
 

2.1.1. Estão incluídos no valor todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração,
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, carga e descarga e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
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PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura
do(a) representante do MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata.

3.4. O registro a que se refere o item 3.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

3.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula Quatorze.

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS (DMAE).

4.2. Serão considerados participantes do Sistema de Registro de Preços o Departamento
Municipal de Água e Esgotos e as Secretarias:

- DMLU - Departamento Municipal de Limpeza Urbana;

- SMAMUS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade;

- SMAP - Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio;

- SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social;

- SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

- SMF - Secretaria Municipal da Fazenda;

- SMIDH - Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano;
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- SMOI - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

- SMS - Secretaria Municipal da Saúde;

- SMSURB - Secretaria Municipal de Urbanismo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo FORNECEDOR.

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata.

5.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
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instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

6.1.1.1. O FORNECEDOR deverá assinar eletronicamente o contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções
pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.

6.1.2. A nota de empenho de despesa, a autorização de compra ou outro instrumento
substituto, quando utilizado, deverá ser enviado ao FORNECEDOR, até o último dia de validade
da Ata de Registro de Preços, para o e-mail informado pelo mesmo na sua proposta;

6.1.2.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail do FORNECEDOR que está cadastrado nos
sistemas deste MUNICÍPIO e o que foi informado na proposta da licitação.

6.1.2.1.1. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário junto a este MUNICÍPIO.

6.1.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;

6.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

6.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no

Edital, ou houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, observado o
disposto no item 3.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

6.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens com preços iguais aos do
adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do Edital, poderá:

6.3.1.1. Convocar para negociação os licitantes remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
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mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.3.1.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.5. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pelo
FORNECEDOR, nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº
12.827/2021, bem como Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.1. A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração
do contrato, devendo o FORNECEDOR apresentar, até a data de sua assinatura, os
documentos previstos na art. 4º da Instrução Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do
Município;

6.5.2. O FORNECEDOR que celebrar relação contratual com o MUNICÍPIO pela primeira vez
durante a vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não
houver implementado o Programa de Integridade, deverá apresentar, antes da assinatura do
contrato, os documentos relacionados no art. 7º da Instrução Normativa nº 005/2023 da
Controladoria-Geral do Município;

6.5.3. Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade
ficarão a cargo da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento;

6.5.4. O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e
efetividade, pela Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 005/2023 da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Municipal nº 12.827/2021, em caso de descumprimento, bem como art.
21 do Decreto Municipal 22.800/2024.

6.5.5. Demais informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas pelo site
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinda) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte ao do envio da nota de empenho ou da autorização de compra, que será
encaminhada para o e-mail informado pelo pelo FORNECEDOR, independentemente da
confirmação do seu recebimento.

7.1.1. A nota de empenho  será encaminhada ao FORNECEDOR através do e-mail informado
em sua proposta e também para o e-mail que constar nos sistemas deste MUNICÍPIO.

7.1.2. O FORNECEDOR é responsável por garantir as condições necessárias para o
recebimento, por meio eletrônico, da(s) nota(s) de empenho ou outro instrumento substituto,
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atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário

7.1.3. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.1.4. O descumprimento do prazo de entrega dará ensejo à aplicação de multa prevista neste
instrumento.

7.2. Os locais de entrega serão todos dentro do Município de Porto Alegre, conforme indicação
na nota de empenho ou na autorização de compra.

7.2.1. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo transporte do(s) material(is) até o local
de entrega indicado na nota de empenho ou instrumento equivalente, dentro do Município de
Porto Alegre.

7.2.2. O recebimento dos materiais será em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30
às 11h30 e das 13h30 as 16h30.

7.2.3. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa de Correios e Telégrafos (ECT).

7.3. O objeto com preço registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações
constantes na Cláusula Segunda.

7.3.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a validade do
produto, na data de recebimento pelo órgão demandante, deverá ter no mínimo 01 (um) ano ou
75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 01 (um) ano;

7.3.2. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do órgão
responsável pela compra, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, na Lei
Federal nº 14.133/2021, e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.090/1990);

7.3.3. O FORNECEDOR deverá comprometer-se a trocar todo o material pertencente a um lote
em que tenham sido detectados problemas decorrentes devido a falhas no processo de
fabricação ou de transporte inadequado.

7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo FORNECEDOR, desde
que requerido antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência
de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a
legislação vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de
entrega constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições
pelo DMAE através do endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Caso o processo esteja em fase
recursal, as dúvidas serão esclarecidas pelo pregoeiro (julgamento@dmae.prefpoa.com.br).

7.4.1. Para as compras com entrega imediata, na forma do art. art. 6 inciso X da Lei Federal
14.133/2021, o prazo total da entrega não poderá ser superior ao prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento.

7.5. A troca de marca do produto poderá ser solicitada pelo FORNECEDOR a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, condicionada à ocorrência de motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação
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vigente. A solicitação deverá ser encaminhada, por escrito, diretamente ao local de entrega
constante na nota de empenho ou na autorização de compra, no caso de aquisições pelo
DMAE através endereço saic@dmae.predpoa.com.br. Em caso de deferimento, este deve ser
apresentado ao órgão demandante no momento da entrega do material.

7.6. O recebimento provisório deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
entrega do material, de forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, observado o disposto na alínea "a" do inciso
II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7. O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável ou comissão designada
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências do Termo de Referência e das especificações técnicas,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7.1. O prazo para a solução, pelo FORNECEDOR, de inconsistências no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela fiscalização durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para
fins do recebimento definitivo.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.10. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado no termo de referência, durante o qual
a licitante vencedora compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, todas
as partes e/ou componentes que vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pelo MUNICÍPIO.

8.1.1. Consideram-se efetivamente realizados, na forma da Lei Municipal nº 12.827/2021, os
bens/serviços executados e atestados pela fiscalização.

8.1.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal ou outro
instrumento hábil com a descrição detalhada dos materiais, com a entrega devidamente
atestada pela fiscalização designada pelo órgão demandante, acompanhada de qualquer
obrigação acessória e/ou necessária, ainda que não especificada no Edital;
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8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com defeitos ou vícios, ou ainda
aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser retificada/substituída/complementada,
sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o
MUNICÍPIO;

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, o FORNECEDOR deverá emitir nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
relativa à parcela incontroversa, para fins de pagamento no prazo previsto.

8.2. A nota fiscal, a ser apresentada no ato da entrega do material, deverá conter as seguintes
informações:

8.2.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.2. O da nota de empenho ou instrumento equivalente da demanda a que se refere;

8.2.3. O número da licitação;

8.2.4. Local de entrega de acordo com o constante na nota de empenho.

8.2.5. Se a empresa é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
entregando o comprovante de adesão a esse regime;

8.2.6. O nome e número da agência bancária e o número da Conta Corrente, onde deverá ser
realizado o pagamento.

8.3. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pelo
FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

8.4. Se o vencimento do prazo referido no item 8.1 ocorrer em feriado, final de semana ou em
dia sem expediente no MUNICÍPIO, este dar-se-á no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

8.5. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação
vigente.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o
FORNECEDOR informar o número do banco, da agência e da conta bancária.

8.7. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pro rata die
desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do
seu efetivo pagamento.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 02 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.1337/2021, sob pena de aplicação das sanções cabíveis na hipótese
de seu descumprimento.

8.10. Os órgãos e as entidades demandantes deverão consultar, previamente ao envio para
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pagamento, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o
Decreto nº 22.243/2023, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou da
entidade, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, o mesmo deverá ser
notificado, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa;

8.10.1.1. O prazo indicado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a
critério do órgão ou da entidade demandante.

8.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os órgãos ou
as entidades demandantes deverão comunicar ao setor responsável pelo pagamento quanto à
inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
a fim de que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos, dando ciência da situação ao órgão gerenciador;

8.10.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias
para o cancelamento do registro do FORNECEDOR nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurado ao FORNECEDOR a ampla defesa;

8.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não
regularize sua situação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da nota de
empenho ou da autorização de compra.

9.2. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto registrado,
acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

9.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento.

9.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos
materiais.

9.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata.

9.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto registrado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

9.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.
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9.8. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

9.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto.

9.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido.

9.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação assim
o requerer.

9.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

9.13. Informar imediatamente ao órgão gerenciador, Departamento Municipal de Água e
Esgotos, por meio da Gerência de Licitações e Contratos (GLIC), qualquer ocorrência relevante
que implique em mudanças na Ata de Registro de Preços.

9.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no período de testes.

9.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a ser
ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, assumindo
integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por
equipamento similar ou superior.

9.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pelo órgão demandante dos
bens.

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.19. Apresentar, quando solicitado pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços
(SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
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como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O órgão gerenciador da Ata disponibilizará ao FORNECEDOR a Ata de Registro de
Preços firmada pelas partes.

10.2. São obrigações do órgão gerenciador:

10.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR;

10.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços, assim
como das demais disposições pertinentes;

10.2.3. Orientar os órgãos e as entidades demandantes quanto às dúvidas encaminhadas;

10.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ao FORNECEDOR.

10.3. São obrigações do órgão ou da entidade demandante:

10.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto entregue, conforme
especificações do instrumento convocatório;

10.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto fornecido para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

10.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

10.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade
demandante deverá encaminhar ao órgão gerenciador, por meio de processo SEI, relato das
dificuldades enfrentadas, bem como cópia da notificação que trata o item 10.3.3 e demais
documentos pertinentes.

10.3.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.3.4.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA, DA ENTREGA E DO OBJETO
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11.1. A fiscalização quanto à obediência à Ata de Registro de Preços, da entrega e do objeto
será exercida através de responsável designado pelo órgão demandante.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o FORNECEDOR das
responsabilidades estabelecidas na presente Ata.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à
matéria.

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021;

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

12.1.3. Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, após 01 (um) ano de vigência, os
preços registrados poderão ser reajustados, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período.

12.1.3.1. O reajuste será calculado do mês da formação do orçamento estimado da licitação até
o mês anterior ao implemento da anualidade e formalizado por meio de Apostilamento.

12.2. O requerimento para atualização dos preços registrados na Ata deverá ser realizado pelo
site https://protocolovirtual.portoalegre.rs.gov.br/.

12.2.1. As solicitações de atualização de Preços de contrato deverão ser encaminhadas por e-
mail ao fiscal designado pelo órgão ou entidade contratante.

12.3. O órgão gerenciador deverá proferir a decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo FORNECEDOR.

12.3.1. A data da entrega completa de toda a documentação comprobatória pelo
FORNECEDOR será considerada para fins de alteração/atualização dos preços registrados.

12.4. Não poderá haver interrupção do fornecimento até a decisão final do órgão gerenciador,
sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TREZE – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução do preço registrado.
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13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
FORNECEDOR requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

13.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

13.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o FORNECEDOR deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na
legislação aplicável;

13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do subitem
anterior, o órgão gerenciador convocará os licitantes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 3.6;

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa;

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no subitem 13.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

13.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUATORZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo órgão gerenciador, garantida a defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, quando o
FORNECEDOR:

14.1.1. Descumprir, total ou parcialmente, as condições do Edital ou da Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou não atender à
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços ou seus aditamentos, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da Ata;

14.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.2.2 desta Ata;

14.1.5. Requerer a alteração de preços e, havendo cadastro de reserva, outro licitante aceitar
fornecer o bem pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços;

14.1.6. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da Ata; ou

14.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;

14.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado pelo
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.2.1. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no
item 14.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento;

14.2.2. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da
publicação.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
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14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;

14.4.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, nos
termos do item 13.1 e subitem 13.1.1 desta Ata;

14.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos itens 13.1.3 e 13.2.4 desta Ata;

14.4.5. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração; ou

14.4.6. Por ordem judicial.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES

15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021: :

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2. O licitante, o fornecedor da ata de registro de preços ou o contratado também será
responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 31 do Decreto Municipal
nº 22.357, de 11 de dezembro de 2023.

15.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

15.3.1. Para a multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total
da aquisição, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento
equivalente ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente por dia
útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis
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autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.3.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei
Federal 14.133/2021.

15.3.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente
sobre o valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do
valor atualizado do Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do
Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021,
bem como art. 21 do Decreto Municipal 22.800/2024;

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou ao fornecedor, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do município de Porto Alegre, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
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nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021.
15.6.4.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e no no
caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.
15.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
15.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
15.6.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

15.8. A personalidade jurídica da Licitante ou FORNCEDOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
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das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Licitante ou Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.9. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

15.10. Os débitos da Licitante ou fornecedor para com a Administração ou órgão Contratante e,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
desta ata ou de outros contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a
Administração ou órgão Contratante.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término da presente Ata de Registro de Preços, às
condições do Edital, seus anexos, e à sua proposta, que independentemente de translado
fazem parte integrante deste instrumento.

16.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto, além de
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim
elencar as responsabilidades do FORNECEDOR, integram esta Ata de Registro de Preços,
como se nela estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

16.2.1. Edital da presente licitação com todos os seus Anexos;

16.2.2. Proposta do FORNECEDOR.

16.2.3. Termo de Referência

16.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata de Registro de Preços, definir a sua extensão, as suas obrigações, e,
desta forma, reger a execução do objeto.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro do município de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acertados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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ANEXO - A CADASTRO DE RESERVA

Não houve interesse das empresas remanescentes em integrar o Cadastro de Reserva.

Documento assinado eletronicamente por Giovani Carlos Marinho Sponchiado , Usuário Externo, em
06/10/2025, às 15:07, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Allan Guedes Pozzebon, Diretor(a), em 10/10/2025, às
15:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Perrone, Diretor Presidente, em 13/10/2025, às
17:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 35877918 e o código
CRC 3AB7D490.
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